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INDICAÇÃO N° 125/2023 DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
regularizaçõo do funcionamento do sistema de 
abastecimento de água das localidades de 
Cachorro Seco 1 e II, no Distrito de Juritianha. 

Os moradores das comunidades de Cachorro Seco 1 e II estão passando por 
dificuldades em razão da deficiência no abastecimento de água. Na 
realidade, a rede de abastecimento não funciona a contento, já que 
diversas residências não vêm recebendo regularmente o abastecimento de 
água ou mesmo sequer recebem. 

A irregularidade no abastecimento de água gera enormes transtornos aos 
moradores daquelas comunidades. Portanto, faz-se necessária a adoção de 
medidas no sentido de regularizar e melhorar o serviço de abastecimento de 
água de forma a atender satisfatoria mente a todos os seus moradores. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal 
de Acaraú, encaminhando a presente INDICAÇÃO solicitando ao Executivo 
Municipal que promova a regularização do funcionamento do sistema de 
abastecimento de água das localidades de Cachorro Seco 1 e II, no Distrito 
de Juritianha. 
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